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Ata da 4ª Reunião Ordinária de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de São 

José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 25 de março de 2022, através de plataforma 

online Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. 

Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA: o Presidente Cleverson deu início à 

reunião agradecendo a participação de todos e seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA: a 

ata da 03ª Reunião Ordinária de 2022 foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 

391/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): encaminha resposta ao 

Ofício n° 09/2022, referente a denúncia E-sic, protocolo 202202123415575346. 

Deliberação: a fim de não expor o usuário, foi criada uma Comissão Transitória de Ética 

para análise do documento com a seguinte composição: Celio (SEMPLADE), Kelli 

(SEMHA), Rosiane (Associação São José) e Samia (SINSEP). 2) Ofício n° 400/2022 – 

SEMAS: encaminha relatório de empenhos pagos referente a fevereiro de 2022. 

Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 3) Ofício Circular n° 04/2022 – CEAS 

PR: encaminha Informação Técnica n° 10/2022 com orientações sobre indeferimento de 

inscrições de OSC’s nos CMAS. Deliberação: encaminhar para análise do colegiado. 4) 

Ofício n° 408/2022 – SEMS: solicita substituição dos representantes da SEMS no 

colegiado. Deliberação: arquivar. 5) Ofício n° 380/2022 – SEMAS: encaminha 

esclarecimentos sobre o Plano Municipal de Assistência Social. Deliberação: encaminhar 

cópia para análise do colegiado. Caso necessário maior aprofundamento, será analisado 

pela Comissão de Políticas. 6) Ofício n° 277/2022 - MP: informa o arquivamento do 

Procedimento Administrativo referente à instituição Nova Israel, visto que a entidade teria 

encerrado suas atividades. Deliberação: arquivar. 7) Ofício Circular n° 08/2022 - CEAS PR: 

convite para participação de 1 conselheiro governamental e 1 não governamental para o 

Seminário Macrorregional da Gestão Intersetorial do CadÚnico e Programa Auxílio Brasil 

no dia 31 de maio. As Conselheiras da Comissão de Controle Social do Programa Bolsa 

Família, Cristiane e Samia, participarão do Seminário. 8) Ofício n° 439/2022 – SEMAS: 

encaminha complemento ao Ofício n° 391/2022 com relatório de atendimento referente à 

denúncia via e-sic. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 9) Ofício Circular n° 

10/2022 – CEAS PR: informa a reprogramação de vagas da Reunião Descentralizada do 

CEAS PR com abertura das vagas para os conselheiros do CMAS. Não houve 

manifestação para participação de mais nenhum conselheiro e foi deliberado arquivar o 
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documento. 4. COMISSÕES: foram atualizadas as comissões de trabalho devido a 

substituição de Conselheiros. 5. OUTROS: 1) a Secretaria Executiva informa que 

encaminhou para o colegiado uma Cartilha com orientações sobre o CMAS, encaminhada 

pelo CEAS PR. A Conselheira Kelli sugere que esse material seja encaminhado para os 

novos conselheiros sempre que houver substituição, para conhecimento, ou publicação do 

portal dos conselhos. 2) A Resolução do CNAS/MC n° 63/2022 prorrogou, em caráter 

excepcional, o prazo para envio da documentação anual das OSC’s inscritas no CMAS, até 

31 de dezembro e foi solicitado informar às instituições sobre a prorrogação. 3) O 

Conselheiro Emanuel, que irá participar da Reunião Descentralizada do CEAS PR em 

Umuarama nos dias 07 e 08 de abril, solicitou que a data do retorno fosse no dia 10, já que 

o valor da passagem não alteraria, e ele arcaria com despesas extras com hospedagem e 

alimentação do período não relacionado ao evento. A Divisão de Suprimentos de Materiais 

e Apoio Operacional da SEMAS encaminhou um e-mail solicitando autorização do 

colegiado para emissão de bilhete de retorno para o dia 10 de abril, visto que não há essa 

menção na Resolução de aprovação da utilização de recurso para essa reunião. O 

colegiado não aprovou, e entende que durante esse período de viagem, o conselheiro está 

prestando um serviço público e o colegiado pode ter que responder por eventual problema 

que possa ocorrer durante esse período, inclusive com a prestação de contas. Foi 

deliberado manter o retorno conforme programação do evento. 4) a Conselheira Cristiane 

passou informações sobre a reunião do CEVIDES para o colegiado. Atualmente, as 

discussões são sobre o projeto do Centro Integrado, envolvendo as políticas de Saúde, 

Educação e Assistência; implantação de escuta qualificada; e atualização do Plano 

Municipal 2015-2020. Explicou também que serão feitas capacitações, e caso haja a 

possibilidade de participação externa, avisará ao colegiado. 6. INFORMES GERAIS: não 

houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO: 08 de abril de 2022. Sem mais, o Presidente 

Cleverson Luis Nogueira encerrou a reunião agradecendo a disponibilidade e participação 

de todos e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 

 


